DECRETO N.° 98.820, DE 12 DE JANEIRO DE 1990

Aprova o Regulamento de Administracao do Exército - RAE - (R-3).

Art. 43° Nao cabe ao Oficial de Dia, durante a sua presenca no Rancho, por
ocasido das refeicdes, sendo a manutencdo da ordem entre os arranchados; se,
porém, o Encarregado do Setor de Aproveitamento estiver ausente, compete-lhe
ordenar as providéncias referentes as justas ponderacbes das pracas quanto a
quantidade da racdo; a qualidade desta é da competéncia do Fiscal Administrativo e
dos técnicos (Médico, Veterinario e Encarregado do Setor de Aprovisionamento).
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